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Daniel Lima de Souza — Presidente/Representante do Conselho Municipal de Saúde 
e Diretor Administrativo do Hospital Municipal Odin Melo 

Telma Novais — Coordenadora de Atenção Básic 

amires Souza Rodrig 

e. Diná Souza Oliv 
Trabalhador; 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA DE ABAÍRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
PORTARIA GSMS n°. 001/2021 

"Designar os profissionais que irão compor a 
Equipe de Trabalho do Plano Municipal de 

Saúde de Abaíra para o período 2022 - 2025." 

O Secretário Municipal de Saúde de Abaíra, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto nos Artigos 198 e 200, da Constituição Federal de 1988, que 
definem os princípios de organização do Sistema Unico de Saúde; 

Considerando a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Saúde p 
período 2022á 2025,, 	conforme estabelecido através das Leis no. 8.080/90, n'. 8.142/90 

Art. 1° - 'Designar os profissionais relacionados a seguir para compor a Equipe de 
Trabalho do Plano Municipal de Saúde de Abaíra, para o quadriênio 2022 a 2025. 

a. Alex Sandro Silva Miranda — Secretário Municipal de Saúde; 

José Carlos Moreira de Faria - Coordenador da Central de Processamento de Dados; 

Ione Magda Novais Almeida - Coordenador da Central de Marcação; 

Jacira Azevedo Silva - Coordenadora do Centro de Atenção Psicossocial — CAPS; 

Paulo Damasceno - Contador; 

Bruna Souza Oliveira - Coordenadora Vigilância Epidemiológica; 

1. Gleiza Moreira Costa - Coordenadora da Assistência Farmacêutica; 
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Art. 2° - O grupo de trabalho ora criado será responsável por organizar e conduzir todo 
o processo de elaboração do Plano Municipal de Saúde, sob a Coordenação Geral de 
Alex Sandro Silva Miranda._ 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário, 16 de dezembro de 2021. 

PARA TODO 
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